
COMISSÃO  DE   RELAÇÕES EXTERIORES  E  DEFESA  NACIONAL 
 

 
REQUERIMENTO Nº               , DE  2002. 

 
 

(Do Sr. Eduardo Campos) 
 

Solicita a instituição de 
Comissão Externa, 
composta por membros 
deste órgão técnico, 
destinada  a visitar o 
Parlamento Venezuelano 
para verificar os fatos 
recentes do golpe e contra 
golpe na Venezuela. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do artigo 38 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro  
a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja instituída Comissão 
Externa destinada a visitar o Parlamento Venezuelano para verificar os fatos recentes do 
golpe e contra golpe na Venezuela. 
 

Solicito, ainda, em caso afirmativo, sejam oficiadas as Embaixadas do Brasil na 
Venezuela, bem como a de Venezuela no Brasil. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Tem como fulcro a instituição desta Comissão Externa a manifestação do nosso 
apoio e solidariedade ao Parlamento Venezuelano, tendo em vista a violência cometida 
contra a democracia venezuelana, mas, principalmente, verificar o restabelecimento da 
normalidade institucional daquele país. 
 
 

Sala das Sessões, 16 de  Abril de 2002. 
 

 
 

DEPUTADO   EDUARDO   CAMPOS 
PSB/PE 


